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ATA DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO DA 15ª LEGISLATURA 
REALIZADA AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 
E DEZENOVE. 
 
Aos dezesseis do mês de dezembro de dois mil e dezenove, (16/12/2019), às 18h00 
horas, reuniram-se na Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, os 
Vereadores: ADÃO APARECIDO PANTALEÃO, ADEMIR GALHARDO ROMERO, 
AMARILDO APARECIDO BOVO, DIMAS DE JESUS FERNANDES, ELISEU DE 
SOUZA RIBEIRO, MÁRCIA ELENA LOURENÇO MARI, PAULO SÉRGIO ABEL DOS 
SANTOS, VALTER COLONELLO e WILSON WANDERLEI ESPOSTO. Após verificar 
que o livro de presença registrou o comparecimento de 09 (nove) Vereadores, o Senhor 
Presidente WILSON WANDERLEI ESPOSTO, declarou aberta a Sessão Ordinária. 
Iniciados os trabalhos o vereador ADEMIR GALHARDO ROMERO fez a leitura de uma 
Citação Bíblica. Na sequência, solicitou-se para que a 1ª Secretária da Mesa 
procedesse à leitura da Ata da Sessão Anterior, correspondente ao dia 09 de dezembro 
de 2019. Colocada em votação foi aprovada por unanimidade de votos. Dando 
continuidade aos trabalhos o Senhor Presidente solicitou a leitura de correspondências. 
Após a leitura das correspondências, foi solicitado à leitura da INDICAÇÃO nº13/2019, de 
Autoria do Vereador Wilson Wanderlei Esposto. Em seguida foi dada a palavra aos 
Vereadores na ordem em que foram inscritos para se manifestarem pelo prazo de 10 
minutos com direito a aparte, bem como para que apresentassem proposições ou 
requerimentos verbais. Foi solicitada a leitura do requerimento realizado em nome de 
todos os Vereadores que tem por objetivo apoiar o Relatório da Comunidade Escolar do 
Distrito do Malu. Após a leitura, fez uso da palavra o vereador Ademir Galhardo Romero, 
o qual teceu seus comentários acerca do direito à educação às pessoas que moram no 
campo, bem como, da necessidade de manutenção da Escola do Campo Manoel 
Antônio da Cunha. Em seguida o Vereador Eliseu de Souza Ribeiro, também manifestou 
seu apoio ao Requerimento apresentado, uma vez que referida escola tem potencial 
para atender mais alunos dos que já são atendidos. Após algumas deliberações entre os 
vereadores, foi lido pelo professor Ademir as orientações que lhe foram encaminhadas 
pela Assessoria do Deputado Professor Lemos. Colocado o Requerimento em votação 
em turno único foi o mesmo aprovado por unanimidade de votos. Ninguém mais 
querendo se manifestar o Senhor Presidente passou para a ORDEM DO DIA. Foi 
solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que procedesse à leitura do PROJETO DE LEI 
Nº 44/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos da lei 
municipal nº 849/2005 e dá outras providências.  Discutido em Segundo Turno o 
PROJETO DE LEI Nº 44/2019 foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. 
Ato contínuo foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que fizesse a leitura do Em 
seguida foi requerido à 1ª Secretária da Mesa para que fizesse a leitura do PROJETO 
DE LEI Nº 46/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a alteração 
dos artigos 36 e 58, bem como a revogação dos artigos 41 a 49, incisos e parágrafos, 
previstos nas Seções V, VI e VII e artigo 57, incisos e parágrafos, previsto na Seção IX, 
todos da Lei Municipal nº 868/2006, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência do 
Município de Terra Boa, em atendimento ao contido no artigo 9º, parágrafos 2º e 3º, da 
Emenda Constitucional n.º 101/2019, e dá outras providências. Discutido em segundo 
turno foi o PROJETO DE LEI Nº 46/2019 aprovado por unanimidade de votos. Em seguida 
foi Solicito da Secretária da Mesa que proceda a leitura do PROJETO DE LEI Nº 47/2019 de 
autoria do Poder Executivo Municipal o qual dispõe sobre Desafetação de Bens de Uso 
Comum do Povo e Permissão de Uso e dá outras providências. Discutido em segundo 
turno foi o PROJETO DE LEI Nº 47/2019 aprovado por unanimidade de votos. Ato contínuo 
foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que procedesse à leitura do PROJETO DE LEI 
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Nº 48/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal o qual dispõe sobre a remissão de 
créditos tributários do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e taxas de Serviços 
Urbanos – TSU, com fulcro no art. 172, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e 
dá outras providências. Discutido em segundo turno foi o PROJETO DE LEI Nº 48/2019 
aprovado por unanimidade de votos. Após foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que 
procedesse à leitura do PROJETO DE LEI COMPLENTAR Nº 10/2019 de autoria do Poder 
Executivo Municipal que dispõe sobre a alteração dos artigos 94, 95, 96 e 102, bem como 
acrescenta a Seção VII e o artigo 110-A, todos da Lei Complementar nº 01/2005 de 
15/06/2005, de que trata o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Terra Boa, em 
atendimento ao artigo 9º, parágrafos 2º e 3º da Emenda Constitucional n.º 101/2019. 
Discutido em segundo turno foi o PROJETO DE LEI COMPLENTAR Nº 10/2019 aprovado 
por unanimidade de votos. Em seguida foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que 
procedesse à leitura do PROJETO DE LEI COMPLENTAR Nº 12/2019  de autoria do 
Poder Executivo Municipal o qual altera a redação dos artigos 129-A e 129-B da Lei 
Complementar nº 01/2005, que trata do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Municipais de Terra Boa, com revogação expressa da Lei Complementar nº 013/2015, de 17 
de dezembro de 2014, e dá outras providências. Discutido em segundo turno foi o 
PROJETO DE LEI COMPLENTAR Nº 12/2019 aprovado por unanimidade de votos. Após 
foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que procedesse à leitura do PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2019 de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento 
que dispõe sobre a aprovação do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná acerca das contas do Poder Executivo Municipal relativas ao exercício financeiro 
de 2018. Discutido em segundo turno foi o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
04/2019 aprovado por unanimidade de votos. Encerrada a ordem do dia, ninguém mais 
querendo fazer uso da palavra o Senhor Presidente fez suas considerações finais, tendo 
agradecido a presença de todos e declarado encerrada a sessão ordinária.  
 
Plenário da Câmara Municipal de Terra Boa/PR, Vereador Sebastião Tomborelli, 16 de 
dezembro de 2019. 
 
 
WILSON WANDERLEI ESPOSTO                  MÁRCIA ELENA LOURENÇO MARI 
             PRESIDENTE                                                      1ª SECRETÁRIA 


